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Ibitinga, 28 de Agosto de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Fonseca, onde 
requer informações sobre o recolhimento de FGTS. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara 
Municipal sob n° 3130/2019 (Requerimento n° 551/2019) onde requer informações 
sobre o recolhimento de FGTS. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota 
técnica sobre a questão para apreciação do nobre edil, acompanhada de midia CD-
R, com título FGTS. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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Gabinete da Prefeita 

Exma. Sra. Prefeita Municipal 

Cristina Maria Kalil Arantes 

Assunto: Nota técnica em resposta ao Requerimento 551/2019. 

A Secretaria de Recursos Humanos e Relações do Trabalho 
vem, respeitosamente por meio deste informar que: 

Conforme solicit_,..1o, segue em anexo os arquivos por meio 
de um CD-R com o título "FGTS". 

Sendo o que tínhamo 'Para o momento, aproveitamos a 
oportunidade para renovar os nossos votos de elevada estima e consideração, 
bem como nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Ibitinga/SP, 27 de Agosto de 2019. 

Respeito 	-nte, 

4/i411 

ifal 
Secretário de R- cutsbs Humanos e Relações do Trabalho 
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